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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Oficio 
N2 1'7 
	 Bento Gonçalves, 4 de Maio de 1956 

Sr. Presidente 

Tenho a honra de submeter á aprovação dessa Egregia Camara 
o projeto de Lei inclusivo que trata da abertura de um "Credito -
Especial; para atender as despesas, rara revisão doExpediente Ur-

bano, Prerlano e LoteamentosElaboração e Locação do Plano Diretor. 

Colo e do conhecimento de V.  S. o ante projeto do Plano Di-

retor, elaborado ha muitos anos, ficou paralisado, razão porque -
procuramos entrar em entendimentos com a Secretaria de Obras Publi-

cas para saber em que situaçao estava o assunto e qual seria a desr 
pesa, para completar o Plano, inclusive a  parte da cidade que ain- 
da não foi levantada. A 

Recebemos, agora, o orçamento para esse trabalho, no valor 

de Cr3 455.000,00, sendo que o Estado arcará com 1/3 da quantia -

enquanto que á Prefeitura caberá a contribuição  de 2/3 das despe-
sas, na import;ncia de Cr;i 303.000,00. 

Da importancia supra  á Prefeitura pagara a metade neste e-
xercicio e a outra metade no exercicío de 1957, confárme entendimen- 

to havido. 
Aproveito a oportunidade para reiterar a V.  S. os meus pro- 

testos de elevada estima e distinta consideração. 

Jose Mario Monaco, 
PREFEITO. 

A SUA SENIIMIA O SENHOR ANACTRT O Al),(RINDO TEDESC O 
DD. PRESIDErTE DA CÂMARA DE VEREADCEES 
NÉST A C Ij)ADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 

-ABRE O CRÉDIT O ESPECIAL  DE  
DE CR 150.000,00 PARA  ATEN-
DER DESPESAS  COM O PLANO D I- 
REI' CR 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 
Faço saber que a C á*mar a Municipal decretou e eu sanciono a 

Lei seguinte; 
Art. 12 	E'aberto, sob o código 41-8.81.4, o °Credito Es p_. 

c ial" , de Cr$ 150.000,00, destinado a atender ao pagamento para revi-
são do Expediente Urbano, freplano e Loteamentos, Elaboração e Loca-
ção do Plano Diretor. 

Art. 2g - O credito de que trata o artigo anterior ter'a p 
cobertura a economia na verba destinada a pintura da Prefeitura, c6-
digo 43-8.87.4a. 

Art. 3g - A presente Lei entra em vigOr nesta data, revoga 
das as disposiçges em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 4 de Maio de 1956. 

José Mario Monaco, 
PREFEIT 0. 

Reg. no Livro de Leis n.° 
Data supra. 

Secretário do Município 
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